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RESPONSABILIDADE CIVIL 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 
89- NA AÇÃO FUNDADA EM RESPONSABILIDADE CIVIL, O DÉCIMO TERCEIRO 
SALÁRIO E AS FÉRIAS NÃO INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO, SE A 
VÍTIMA NÃO POSSUÍA VÍNCULO EMPREGATÍCIO ANTES DO EVENTO DANOSO. 
 
PRECEDENTES: 0045590-90.2003.8.19.0001, TJERJ, 15ª C. CÍVEL, JULGADO EM 21/10/2008 E 
RESP 659715/RJ, 4ª TURMA, JULGADO EM 14/10/2008. 
 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
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